 EMBED CorelDRAW.Graphic.10 
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº323/2014




AUTORIA: VEREADOR MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA.

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO "GUARDA MIRIM".





 Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr.Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação do Projeto "Guarda Mirim".






 JUSTIFICATIVA






 O projeto Guarda Mirim prevê a criação de setor na Secretaria de Ação Social Municipal em parceria com a Secretaria de Educação Municipal, de natureza assistencial, educacional, de caráter beneficente e filantrópico, que oferece aos jovens a oportunidade de qualificação e profissionalização para o primeiro emprego, na condição de aprendiz. Esta associação acompanha o jovem durante todo o processo de aprendizagem profissional, onde o maior objetivo é promover a inclusão social dos adolescentes por meio do desenvolvimento de habilidades e ingresso no mercado de trabalho. Os jovens encaminhados pelo projeto serão contratados de acordo com a Lei do Menor Aprendiz – 10.097/00 – possibilitando que as empresas parceiras cumpram com as exigências do Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere à colocação de aprendizes em seu quadro de funcionários.





 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de agosto de 2014.

     



               VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA

                                                             "JAPINHA"
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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